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RE PÚ BLICA FEDÉRATIVA DO BRASIL

ÊSTADO DO PARÁ

Prefeiturâ M unicipal de ltaituba

TERMO DE RA'IIFtCAÇÀO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no arÍ.24, inciso lV , da Lei
n." 8.666 de 2l de junho de 1993, e suas atualizações posteÍiores e em consonância com o parecer

.iuridico acostado aos autos, para a contratação da(o) VIA BRASIL VIAGENS DE TURISMO.
retefente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE
ACENCIAMENTO Dt PASSACTNS AIREAS. COMPRTENDENDO: RESERVA. EMISSÀO.
REMARCAÇÀO E CANCELAMENTO DE BILHETES EM TRECHOS DE ÁMBITO
NACIONAL PARA DESLOCAMENTOS NECESSARIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO

RATIFICO, conforme prescreve o art.26 do Estatuto das LicitaçÕes, o Despacho
do(a) Ilmo(a). S(a). CLAUDIA MARILIA ASSIS ALVES, Presidente da Comissão de Licitaçào,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.
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AMIL XEIRA PINHO
SECREI'AR DE EDUCAÇAO
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